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Emenda Modificativa ao PNE, referente a

Meta 1.c do Anexo do Projeto de Lei.

Art. 1° Modifique-se a Meta 1.c do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a seguinte
redacio:

“‘Meta 1.c. Universalizar, até o segundo ano do periodo de vigéncia do PNE, o
acesso a educacéo infantil na pré-escola, para atender a todas as criangas de quatro a
cinco anos, com realizagao periodica e sistematica de busca ativa e atendimento integral

da demanda manifesta por vagas nas pré-escolas publicas.” (NR)

JUSTIFICATIVA

A Emenda Constitucional n° 59, de 11 de novembro de 2009, tornou obrigatéria e gratuita
a educacédo basica dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, ou seja, da pré-
escola ao ensino médio. Desde entdo, houve significativa expansdo do acesso a pré-
escola, mas a universalizagdo do acesso ainda € uma meta pendente. A presente emenda
propde a universalizagdo do acesso a pré-escola até o segundo ano do periodo de
vigéncia do PNE, com realizagdo periodica e sistematica de busca ativa e atendimento

integral da demanda manifesta por vagas nas pré-escolas publicas.

Sala da Comissao, 19 de maio de 2025.

Dandara
Deputada Federal
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